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O Gestor esteve em 26/02/2026 na Assembleia de Debenturistas (AGDB) da Arteris S.A (ARTRA1). Instalada a Assembleia, os 
presentes votaram da seguinte forma:
anuência prévia para a perda ou transferência de concessões ou ativos detidos pela Companhia ou qualquer de suas controladas 
que resulte em uma redução de mais de 20% (vinte por cento) da receita bruta de pedágio consolidada da Companhia, acumulada 
no período de 12 (doze) meses, sem que seja configurado evento de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão, na Cláusula 6.1.1, alíneas “(l)”, “(m)” e “(p)”, desde que (a) a referida perda ou transferência seja decorrente 
do término ordinário dos respectivos contratos de concessão (“Término Ordinário”) ou do processo de readaptação e 
modernização dos respectivos contratos de concessão, nos termos da Portaria do Ministério dos Transportes nº 848/2023 e da 
Portaria do Ministério dos Transportes nº 995/2023 (“Repactuação”); e (b) o respectivo Término Ordinário ou Repactuação ocorra 
entre 11 de dezembro de 2025 e até 12 (doze) meses contados da data desta anuência (“Período de Renúncia”)
Dessa forma, Aprovado

Fundos com exposição:
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